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ESTADO DE RORAIMA 
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA VEREADORA MIRIAN DOS REIS MELO 

INDICAÇÃO N° ,2 	/2016. 

Excelentíssimo Senhor 
ANTONIO ADBERTO RESENDE VERAS 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

A Vereadora que este subscreve, com amparo no art. 110, IX do Regimento Interno, 
solicita que seja encaminhada a Excelentíssima Senhora TERESA SURITA SAENZ, Prefeita 
Municipal de Boa Vista, a seguinte Indicação. 

"QUE ESTUDE A POSSIBILIDADE E INCLUIR NO PROJETO DE REFORMA, A 
AMPLIAÇÃO DA RECEPÇÃO DO HOSPITAL DA CRIANÇA LOCALIZADO NA 
AVENIDA DAS GUIANAS, BAIRRO TREZE DE SETEMBRO" 

JUSTIFICATIVA 

A Presente propositura dispõe-se a atender a população que vai utilizar o hospital da 
Criança, visto que o espaço disposto na obra para a recepção é relativamente pequeno, e existe 
espaço disponível na obra que está inutilizado. 

Pedimos urgência no referido pedido. 

Gabinete da Vereadora, Boa Vista - RR, 25 de fevereiro de 2016. 
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